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REQUERIMENTO Nº 58/2017 

 

 

ASSUNTO: SOLICITA INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS 

 

 

REQUERIMENTO: PAULO XAVIER DE JESUS 

 

 

REQUERIDO: Executivo Municipal 

 

 

   Pelo presente e na forma regimental REQUEIRO, 

ouvido o D. Plenário, seja Oficiado o Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, no sentido de Fornecer a esta AUGUSTA CASA DE LEIS a 

seguinte documentação: 

 

REQUER: 1 - CÓPIA DO REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO 

ALVARÁ DE LICENÇA, PROTOCOLIZADO PELO CONTRIBUINTE 

RESPONSÁVEL PELO EVENTO REALIZADO NO DIA 09/09/2017, 

DENOMINADO FESTA DO BACANA; 

2 - CÓPIA DO ALVARÁ DE LICENÇA, EMITIDO PARA A 

REALIZAÇÃO DO EVENTO SUPRACITADO; 

3 - CÓPIA DA GUIA DE RECOLHIMENTO DO ISSQN, COM 

AUTENTICAÇÃO DA TESOURARIA OU DO BANCO RECOLHEDOR, OU 

CÓPIA DO RELATÓRIO FINANCEIRO QUE COMPROVE A RECEITA, 

NA OBTENÇÃO DO ALVARÁ MUNICIPAL, CONFORME PRECONIZA O 

ART. 389 LEI COMPLEMENTAR Nº 112/2014. VEJAMOS: 

ART. 389. A não antecipação do ISSQN, nos termos do 

artigo anterior, constituirá impedimento à liberação 

do alvará de licença para a realização do evento. 

4 - INFORMAR QUAL O ARTIGO E O PARAGRAFO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 112/2014 FOI APLICADO PARA A APURAÇÃO 

DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS, NA 

OCASIÃO DO SEU RECOLHIMENTO ANTECIPADO. 

5 - INFORMAR QUAL O ARTIGO E O PARAGRAFO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 112/2014 FOI APLICADO PARA A APURAÇÃO  
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DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS, NA 

OCASIÃO DO SEU RECOLHIMENTO POSTECIPADO. 

6 - CÓPIA DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DO 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO, COM AUTENTICAÇÃO DA TESOURARIA 

OU DO BANCO RECOLHEDOR, OU CÓPIA DO RELATÓRIO 

FINANCEIRO QUE COMPROVE A RECEITA, SENDO ESTE 

RECOLHIDO NO DIA ÚTIL SEGUINTE AO EVENTO, NA OCASIÃO 

DE RECOLHIMENTO EFETUADO ATRAVÉS DE PERCENTUAL 

ESTIPULADO ANTECIPADAMENTE, CONFORME PRESCREVE O 

ARTIGO 388 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 112/2014. 

ART. 388. O recolhimento do imposto incidente sobre os 

serviços de que trata este artigo será antecipado pelo 

contribuinte em  valor  não  inferior  a  60%  

(sessenta  por  cento) do valor total dos ingressos 

confeccionados para o evento. 

§ 1º. Caso o contribuinte não aceite o percentual 

estipulado no caput deste artigo, ficará sujeito a 

regime especial de apuração no dia do evento, sem 

prejuízo do pagamento antecipado do imposto referente  

à, no  mínimo,  40% (quarenta por cento) do total de 

ingressos colocados  à venda e ao pagamento 

complementar no dia útil seguinte ao da realização do 

evento.   

§ 2º. O regime especial de apuração de que trata o 

parágrafo anterior pode ser substituído, a critério da 

fiscalização tributária, por declaração de público 

estimado firmado pela Polícia Militar do Estado de São 

Paulo.   

JUSITIFICATIVA:  É dever do município, através de determinações 
legais, fiscalizar, arrecadar e utilizar os impostos para o bem 

público. 

É dever desta Casa Legislativa, também através de prerrogativas 

legais, apurar o devido cumprimento da Lei Fiscal pelo 

município. 
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E na certeza do pronto atendimento e atenção de vossa 

Excelência, antecipo agradecimentos. 

 

 

 

Sala das Sessões José Luiz Correia  

11 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

PAULO XAVIER DE JESUS 

Vereador PROS 

 

 

 

 

OSVALDO LUGATO FILHO 

Vereador PROS 

 

 

 

 
APARECIDO A. DE OLIVEIRA 

Vereador PP 




